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AUTOGRAFO 

A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná, aprovou e eu, Presidente, 
encaminho ao Prefeito Municipal o seguinte: 

PROJETO DE LEI N° 2738/2018 

Autor: PODER EXECUTIVO MUNICIPAL. 

Altera o Art. 5°, da Lei N°2.425/2018, de 11/07/2018, na forma que especifica. 

Art. 1° O Art. 5°, da Lei N°2.425/2018, de 11/07/2018, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 5" Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor 12 
(doze) meses após sua publicação." 

Art. 2° Permanecem inalterados e em pleno vigor os demais dispositivos 
constantes da Lei N°2.425/2018, de 11/07/2018. 

Art. 3° Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Plenário Adércio Marques da Silva 31 dias do mês de Julho de 2018. 
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